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I - Atos do Poder Executivo 
Edição: 2736/2024–|01| - Data 03/07/2024 

 

COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto no artigo 86 da 

Lei Federal n° 14.133/2021, na qualidade de órgão gerenciador, vem por meio deste informar aos 

órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que realizará Processo Licitatório na 

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço, objetivando o registro de preço para 

eventual contratação de serviços de propaganda volante. 

 

A lista com os itens que serão registrados pode ser obtida através do seguinte link: 

https://www.nsb.pr.gov.br/portal/licitacao/andamento  

 

Os órgãos interessados em integrar a futura ata, como participantes, devem encaminhar manifestação 

formal por e-mail para licitacao@nsb.pr.gov.br, contendo as seguintes informações e documentos:  

 

a) Estudo Técnico Preliminar – ETP e Termo de Referência – TR;  

b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada); 

c) Endereço do local de entrega;  

d) Concordância com o objeto a ser licitado;  

e) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente;  

 

O prazo limite para envio da manifestação será de 8 (oito) dias úteis a contar da data da publicação, 

portanto até o dia 15/07/2024 até as 17h00min.  

 

Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por e-mail (licitacao@nsb.pr.gov.br) ou pelo telefone (43) 

3266-8114.  

 

 

Nova Santa Bárbara - PR, 03 de julho de 2024. 

 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 
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 Edição: 2736/2024–|02| - Data 03/07/2024 
 

 

COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

O Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto no artigo 86 da 

Lei Federal n° 14.133/2021, na qualidade de órgão gerenciador, vem por meio deste informar aos 

órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que realizará Processo Licitatório na 

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço, objetivando o registro de preços para 

eventual aquisição de medicamentos. 

 

A lista com os itens que serão registrados pode ser obtida através do seguinte link: 

https://www.nsb.pr.gov.br/portal/licitacao/andamento  

 

Os órgãos interessados em integrar a futura ata, como participantes, devem encaminhar manifestação 

formal por e-mail para licitacao@nsb.pr.gov.br, contendo as seguintes informações e documentos:  

 

a) Estudo Técnico Preliminar – ETP e Termo de Referência – TR;  

b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada); 

c) Endereço do local de entrega;  

d) Concordância com o objeto a ser licitado;  

e) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente;  

 

O prazo limite para envio da manifestação será de 8 (oito) dias úteis a contar da data da publicação, 

portanto até o dia 15/07/2024 até as 17h00min.  

 

Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por e-mail (licitacao@nsb.pr.gov.br) ou pelo telefone (43) 

3266-8114.  

 

Nova Santa Bárbara - PR, 03 de julho de 2024. 

 

 

 

 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 
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   Edição: 2736/2024–|03| - Data 03/07/2024 

CONCESSÃO DE Diária  Nº012/2024 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
TRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, TENDO EM VISTA POR FORÇA DA LEI Nº821/2016, ATRAVES 
DO DECRETO Nº001/2024 -  CONCEDE DIÁSRIA(S) COMO SEGUE: 
 
Servidor:                            Osvaldo Virginio de Lira 
Cargo:                                Vereador –  
Secretaria/Departamento:       Câmara Municipal  
 Valor:                                 R$- 350,00 ( Trezentos e cinquenta reais) 

   Destino:                              Curitiba. 
Objetivo da Viagem:            Concedida ao Sr. Osvaldo Virginio de Lira, portador do CPF nº023.855.749-93, no valor de 
R$- 350,00 ( Trezentos e cinquenta reais), 01 diária, para despesas de viagem do mesmo, para cidade de Curitiba, no dia 
04 e 05 de  Julho de 2024,  no Gab. Dep Alisson , IAP , Agua e Terra do Paraná, Secid, Secretaria da Infraestrutura do 
Paraná e Detran, Juntamente com o prefeito, ficando o valor estabelecido à disposição do mesmo junto a tesouraria desta 
Casa de Leis. 
Meio de Transporte : Veiculo do Executivo Mpal 
 
                                             Nova Santa Bárbara, 03 de Junlho  de 2024  
 

Alan Batista Carneiro 

                Presidente 

Edição: 2736/2024–|04| - Data 03/07/2024 
CONCESSÃO DE Diária  Nº013/2024 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
TRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, TENDO EM VISTA POR FORÇA DA LEI Nº821/2016, ATRAVES 
DO DECRETO Nº001/2024 -  CONCEDE DIÁSRIA(S) COMO SEGUE: 
 
Servidor:                             Antonio Claudio Ferreira Cruz 
Cargo:                                Vereador    
Secretaria/Departamento:       Câmara Municipal  
 Valor:                                 R$-350,00( Trezentos e Cinquenta Reais) 

   Destino:                              Curitiba 
Objetivo da Viagem:            Concedida ao Srº Antonio Claudio Ferreira da Cruz, portador do CPF 565.862.059-72, no 
valor de R$-350,00 ( Trezentos e Cinquenta Reais), 01 diária, para despesas de viagem do mesmo, para  cidade de 
Curitiba, no dia 04 e 05 de Julho de 2024,  para Visita na Secid, Alep,  ficando o valor estabelecido à disposição do mesmo 
junto a tesouraria desta Casa de Leis. 
Meio de Transporte : Veiculo do Executivo 
 

Nova Santa Bárbara,  03 de Julho  de  2024 
 

Alan Batista Carneiro 

                Presidente 
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